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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.378, de 30 de dezembro de 2021.

DISPÕE SOBRE A  ABERTURA DE
U M  C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$
678.867,56  (SEISCENTOS  E
S E T E N T A  E  O I T O  M I L ,
OITOCENTOS E SESSENTA E SETE
REAIS  E  CINQUENTA  E  SEIS
CENTAVOS).

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.733, de 29 de dezembro de 2020 (LOA), para vigência no
exercício de 2021,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga  (PREFEITURA),  um  Crédito  Adicional
Suplementar  no  valor  de  R$ 678.867,56 (seiscentos e
setenta e oito mil, oitocentos e sessenta e sete reais e
cinquenta e  seis  centavos),  para  reforçar  as  dotações
próprias  do  orçamento  vigente,  em  conformidade  com  a
classificação e codificação abaixo estabelecida:

02.05.07-339039.00-04.123.0016.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

0,98

02.06.04-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

119.438,67

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

155.116,05

02.06.04-319094.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.287,56

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

352.024,30

02.07.02-339039.00-10.301.0005.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

50.000,00

Art. 2º. O valor dos créditos adicionais contidos no art.
1º se fará mediante recursos provenientes da anulação de
dotação  própria  do  orçamento  vigente  (PREFEITURA),  no
valor de R$ 678.867,56 (seiscentos e setenta e oito mil,
oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e seis
centavos),  nos  termos  do  art.  43,  §1º,  inciso  III  da  Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a saber:

02.06.01-339030.00-12.306.0004.2002 Material de Consumo 10.287,56

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

129.900,00

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

241.600,00

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

255.080,00

02.07.01-339039.00-10.301.0005.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

7.000,00

02.07.04-339039.00-10.302.0005.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

35.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 30 de dezembro de
2021.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.379, de 30 de dezembro de 2021.

DISPÕE SOBRE A  ABERTURA DE
U M  C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$
900.000,00  (NOVECENTOS  MIL
REAIS).

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.733, de 29 de dezembro de 2020 (LOA), para vigência no
exercício de 2021,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga  (PREFEITURA),  um  Crédito  Adicional
Suplementar no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil
reais),  para  reforçar  as  dotações  próprias  do  orçamento
vigente,  em conformidade  com a  classificação  e  codificação
abaixo estabelecida:

02.01.01-319011.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.500,00

02.01.01-319016.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

500,00

02.01.01-319113.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

700,00

02.01.05-319113.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

7.000,00

02.03.04-319016.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

39.000,00

02.05.03-319011.00-04.122.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

6.200,00

02.05.03-319113.00-04.122.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.900,00

02.05.06-319113.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.000,00

02.06.01-339030.00-12.306.0004.2002 Material de Consumo 88.187,73
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02.06.04-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

155.000,00

02.06.04-319013.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

300,00

02.06.04-319005.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.500,00

02.06.04-319113.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

29.000,00

02.06.04-319094.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

29.700,00

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

177.000,00

02.07.01-339030.00-10.301.0005.2002 Material de Consumo 12.000,00

02.07.02-319113.00-10.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

200,00

02.07.02-339008.00-10.301.0005.2002 Manutenção – Custeio
Despesas Correntes

1.400,00

02.07.02-339030.00-10.301.0005.2002 Material de Consumo 26.000,00

02.07.03-319005.00-10.304.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.900,00

02.07.04-319011.00-10.302.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

500,00

02.07.04-319005.00-10.302.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.500,00

02.07.04-319094.00-10.302.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

400,00

02.07.04-339030.00-10.302.0005.2002 Material de Consumo 15.000,00

02.08.04-319011.00-08.243.0009.2009 Casa Abrigo 113.000,00

02.08.04-319005.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

200,00

02.08.06-319011.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.500,00

02.08.06-319013.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

500,00

02.09.01-319013.00-27.812.0007.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

900,00

02.09.01-319005.00-27.812.0007.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

400,00

02.09.01-319113.00-27.812.0007.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

10.800,00

02.09.02-319011.00-27.812.0007.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

200,00

02.09.02-319013.00-27.812.0007.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

800,00

02.11.02-319005.00-15.452.0014.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.800,00

02.11.02-339030.00-15.452.0014.2002 Material de Consumo 39.662,27

02.11.02-339030.00-15.452.0014.2002 Material de Consumo 90.000,00

02.11.04-319005.00-06.182.0014.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

400,00

02.12.04-319011.00-15.125.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

12.700,00

02.12.04-319113.00-15.125.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.700,00

02.12.05-319011.00-06.181.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

500,00

02.12.05-319013.00-06.181.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

600,00

02.12.06-319011.00-18.541.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

7.200,00

02.12.06-319016.00-18.541.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.200,00

02.12.06-319113.00-18.541.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.850,00

02.12.07-319011.00-20.122.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.500,00

02.12.07-319013.00-20.122.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.000,00

02.12.08-319011.00-23.122.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.200,00

Art. 2º. O valor dos créditos adicionais contidos no art.
1º, serão cobertos com recursos provenientes:

I - do excesso de arrecadação a se verificar no presente
exercício  no  valor  de  R$  650.000,00  (seiscentos  e
cinquenta mil reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso II da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

II  -  da  anulação  de  dotações  próprias  do  orçamento
vigente no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil reais), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964, a saber:

02.06.01-339030.00-12.306.0004.2002 Material de Consumo 100.000,00

02.06.04-339030.00-12.361.0004.2002 Material de Consumo 100.000,00

02.07.02-339030.00-10.302.0005.2002 Material de Consumo 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 30 de dezembro
de 2021.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.381, de 30 de dezembro de 2021.

DISPÕE SOBRE A  ABERTURA DE
U M  C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$
7.999.000,00  (SETE  MILHÕES,
NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE
MIL REAIS).

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.733, de 29 de dezembro de 2020 (LOA), para vigência no
exercício de 2021,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga  (PREFEITURA),  um  Crédito  Adicional
Suplementar  no  valor  de  R$  7.999.000,00  (sete
milhões,  novecentos  e  noventa e  nove mil  reais),E
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para reforçar as dotações próprias do orçamento vigente,
em conformidade com a classificação e codificação abaixo
estabelecida:
02.01.02-319011.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e

Encargos Sociais
35.000,00

02.01.02-319013.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.500,00

02.01.02-319016.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

214.200,00

02.01.02-319113.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.500,00

02.01.03-319011.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

11.800,00

02.01.03-319016.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.500,00

02.01.03-319113.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.500,00

02.01.04-319011.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.800,00

02.01.04-319013.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

100,00

02.01.04-319016.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

350,00

02.01.05-319011.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

25.500,00

02.01.05-319013.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.800,00

02.01.05-319016.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

6.400,00

02.01.06-319011.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

20.000,00

02.01.06-319013.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

4.500,00

02.01.06-319016.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.900,00

02.01.06-339030.00-04.122.0010.2002 Material de Consumo 5.002,00

02.01.06-339039.00-04.122.0010.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

1.000,00

02.02.02-319011.00-02.062.0013.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

92.800,00

02.02.02-319013.00-02.062.0013.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.500,00

02.02.02-319005.00-02.062.0013.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

500,00

02.02.02-319016.00-02.062.0013.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

4.600,00

02.02.02-319113.00-02.062.0013.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

6.400,00

02.03.01-319011.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

17.000,00

02.03.01-319013.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.800,00

02.03.01-319016.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.100,00

02.03.01-339008.00-04.122.0011.2002 Outros Benefícios – Assistência
ao Servidor

6.400,00

02.03.04-319011.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

126.550,00

02.03.04-319005.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.000,00

02.03.04-319113.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

45.800,00

02.03.05-319011.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

23.000,00

02.03.05-319016.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

6.600,00

02.03.05-319113.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

7.000,00

02.03.06-319016.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

700,00

02.03.07-319011.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

4.000,00

02.03.07-319113.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

800,00

02.04.01-319011.00-04.122.0015.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

8.000,00

02.04.01-319013.00-04.122.0015.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.500,00

02.05.01-319011.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

13.100,00

02.05.01-319016.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

800,00

02.05.01-319113.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.500,00

02.05.02-319011.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

8.900,00

02.05.02-319016.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.900,00

02.05.02-319113.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.500,00

02.05.03-319005.00-04.122.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

200,00

02.05.03-319016.00-04.122.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.600,00

02.05.04-319011.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

27.100,00

02.05.04-319005.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

500,00

02.05.04-319016.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

6.800,00

02.05.04-319113.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

6.900,00

02.05.05-319011.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

23.800,00

02.05.05-319016.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

7.150,00

02.05.05-319113.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

8.900,00

02.05.06-319011.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

13.000,00

02.05.06-319013.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

500,00

02.05.06-319016.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.200,00

02.05.07-319011.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

16.900,00

02.05.07-319013.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

4.500,00
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02.05.07-319016.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

400,00

02.05.07-339039.00-04.123.0016.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

20.000,00

02.05.07-339093.00-04.123.0016.2002 Indenizações e Restituições 104.996,57

02.06.01-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

39.500,00

02.06.01-319016.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

29.500,00

02.06.01-319113.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

21.800,00

02.06.02-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

28.000,00

02.06.02-319016.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

13.100,00

02.06.02-319113.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

10.500,00

02.06.03-319011.00-12.363.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

139.800,00

02.06.03-319013.00-12.363.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.400,00

02.06.03-319016.00-12.363.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

18.800,00

02.06.03-319094.00-12.363.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

31.000,00

02.06.03-319113.00-12.363.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

40.300,00

02.06.04-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

630.000,00

02.06.04-319013.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

20.500,00

02.06.04-319005.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

11.000,00

02.06.04-319016.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

276.000,00

02.06.04-319094.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

32.045,00

02.06.04-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

238.076,00

02.06.04-319113.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

152.000,00

02.06.04-319113.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

45.000,00

02.06.04-319113.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

85.000,00

02.06.04-319094.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

56.500,00

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

241.600,00

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

305.000,00

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

111.200,00

02.06.04-319113.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

122.500,00

02.06.04-319113.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

114.800,00

02.06.04-319113.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

10.500,00

02.07.01-319011.00-10.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

124.000,00

02.07.01-319013.00-10.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.500,00

02.07.01-319016.00-10.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

26.800,00

02.07.01-319113.00-10.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

41.800,00

02.07.01-339039.00-10.301.0005.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

20.000,00

02.07.02-319011.00-10.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

604.800,00

02.07.02-319013.00-10.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

22.500,00

02.07.02-319005.00-10.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.500,00

02.07.02-319016.00-10.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

198.800,00

02.07.02-319113.00-10.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

214.000,00

02.07.03-319011.00-10.304.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

161.500,00

02.07.03-319016.00-10.304.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

45.900,00

02.07.03-319113.00-10.304.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

57.000,00

02.07.04-319011.00-10.302.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

480.050,00

02.07.04-319016.00-10.302.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

169.000,00

02.07.04-319094.00-10.302.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

13.900,00

02.07.04-319113.00-10.302.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

170.500,00

02.08.01-319011.00-08.122.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

12.400,00

02.08.01-319013.00-08.122.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.900,00

02.08.01-319016.00-08.122.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

500,00

02.08.02-319011.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

771,00

02.08.02-319013.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.900,00

02.08.02-319016.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.600,00

02.08.02-319094.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.800,00

02.08.02-339036.00-08.244.0009.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Física

9.400,00

02.08.03-319011.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

4.900,00

02.08.03-319005.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

100,00

02.08.03-319113.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.500,00

02.08.04-319011.00-08.243.0009.2009 Casa Abrigo 12.845,00

02.08.04-319013.00-08.243.0009.2009 Casa Abrigo 500,00

02.08.04-319005.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.100,00
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02.08.04-319016.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

47.600,00

02.08.04-319113.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

48.500,00

02.08.04-339039.00-08.244.0009.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

1.200,00

02.08.04-339048.00-08.244.0009.2002 Outros Auxílios Financeiros à
Pessoa Física

106.000,00

02.08.04-339031.00-08.244.0009.2002 Manutenção – Custeio Despesas
Correntes

31.200,00

02.08.06-319011.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.000,00

02.08.06-319013.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

100,00

02.09.01-319011.00-27.812.0007.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

55.800,00

02.09.01-319013.00-27.812.0007.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.500,00

02.09.01-319016.00-27.812.0007.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

18.000,00

02.09.01-319113.00-27.812.0007.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

7.000,00

02.09.02-319011.00-27.812.0007.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.300,00

02.10.01-319011.00-13.392.0006.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

24.100,00

02.10.01-319013.00-13.392.0006.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.500,00

02.10.01-319005.00-13.392.0006.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

500,00

02.10.01-319016.00-13.392.0006.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

5.000,00

02.10.01-319113.00-13.392.0006.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

4.900,00

02.11.02-319011.00-15.452.0014.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

507.400,00

02.11.02-319016.00-15.452.0014.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

196.500,00

02.11.02-319113.00-15.452.0014.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

178.000,00

02.11.02-339039.00-15.452.0014.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

304.564,43

02.11.04-319011.00-06.182.0014.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

57.900,00

02.11.04-319013.00-06.182.0014.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

15.000,00

02.11.04-319016.00-06.182.0014.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

34.600,00

02.11.04-319113.00-06.182.0014.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

14.000,00

02.12.01-319011.00-15.451.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

12.500,00

02.12.01-319013.00-15.451.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.000,00

02.12.01-319016.00-15.451.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

300,00

02.12.02-319011.00-15.121.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

48.200,00

02.12.02-319013.00-15.121.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

100,00

02.12.02-319016.00-15.121.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

5.500,00

02.12.02-319113.00-15.121.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

16.000,00

02.12.03-319011.00-15.182.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

2.800,00

02.12.03-319016.00-15.182.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

500,00

02.12.04-319013.00-15.125.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

100,00

02.12.04-319016.00-15.125.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

6.300,00

02.12.05-319011.00-06.181.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

12.100,00

02.12.05-319016.00-06.181.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.300,00

02.12.05-319113.00-06.181.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

4.000,00

02.12.07-319013.00-20.122.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

100,00

02.12.07-319016.00-20.122.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

500,00

02.12.08-319011.00-23.122.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

1.300,00

02.12.08-319013.00-23.122.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

100,00

02.12.08-319016.00-23.122.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

400,00

Art. 2º. O valor dos créditos adicionais contidos no art.
1º, serão cobertos com recursos provenientes do excesso
de arrecadação a se verificar no presente exercício no valor
de  R$  7.999.000,00  (sete  milhões,  novecentos  e
noventa e nove mil reais), nos termos do art. 43, §1º,
inciso II da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 30 de dezembro
de 2021.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.382, de 30 de dezembro de 2021.

DISPÕE SOBRE A  ABERTURA DE
U M  C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$
2.690.800,00  (DOIS  MILHÕES,
SEISCENTOS  E  NOVENTA  MIL  E
OITOCENTOS REAIS).

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,
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Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.733, de 29 de dezembro de 2020 (LOA), para vigência no
exercício de 2021,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga  (PREFEITURA),  um  Crédito  Adicional
Suplementar no valor de R$ 2.690.800,00 (dois milhões,
seiscentos  e  noventa  mil  e  oitocentos  reais),  para
reforçar  as  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,  em
conformidade  com  a  classificação  e  codificação  abaixo
estabelecida:

02.05.07-339047.00-28.846.0000.0002 PASEP - Prefeitura 400.000,00

02.06.04-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

20.000,00

02.06.04-319013.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

20.031,82

02.06.04-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

757.933,70

02.06.04-319113.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

143.117,86

02.06.04-319113.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

5.841,68

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

10.255,65

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

129.187,76

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

242.052,66

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

254.570,23

02.06.04-319113.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

76.580,79

02.06.04-319113.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

94.907,09

02.06.04-319113.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

36.320,76

02.07.01-335043.00-10.301.0005.1914 Emenda Impositiva - 214 500.000,00

Art. 2º. O valor dos créditos adicionais contidos no art.
1º, serão cobertos com recursos provenientes:

I  -  do  excesso  de  arrecadação  a  se  verificar  no
presente  exercício  no  valor  de  R$ 2.257.000,00 (dois
milhões, duzentos e cinquenta e sete mil reais), nos
termos do art. 43, §1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964.

II  -  da  anulação  de  dotações  próprias  do  orçamento
vigente no valor de R$ 433.800,00 (quatrocentos e trinta
e três mil e oitocentos reais), nos termos do art. 43, §1º,
inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a
saber:

02.06.02-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

498,00

02.06.04-319016.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

200.000,00

02.06.04-339030.00-12.361.0004.2002 Material de Consumo 58.000,00

02.06.04-339039.00-12.361.0004.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

8.302,00

02.06.04-339039.00-12.361.0004.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

7.906,00

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

100,00

02.11.02-339030.00-15.452.0014.2002 Material de Consumo 47.994,00

02.11.02-339039.00-15.452.0014.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

111.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 30 de dezembro
de 2021.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.383, de 30 de dezembro de 2021.

DISPÕE SOBRE A  ABERTURA DE
U M  C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$
6.055.182,29  (SEIS  MILHÕES,
CINQUENTA E CINCO MIL, CENTO
E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE
E NOVE CENTAVOS).

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.733, de 29 de dezembro de 2020 (LOA), para vigência no
exercício de 2021,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga  (PREFEITURA),  um  Crédito  Adicional
Suplementar no valor de R$ 6.055.182,29 (seis milhões,
cinquenta e cinco mil, cento e oitenta e dois reais e
vinte e nove centavos), para reforçar as dotações próprias
do orçamento vigente, em conformidade com a classificação
e codificação abaixo estabelecida:

02.02.04-339030.00-02.062.0013.2002 Material de Consumo 3.900,00

02.03.01-339030.00-04.122.0011.2002 Material de Consumo 1.055,28

02.03.01-339039.00-04.122.0011.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

10,00

02.05.07-339030.00-04.123.0016.2002 Material de Consumo 80.395,51

02.05.07-339091.00-04.123.0016.2002 Manutenção – Custeio
Despesas Correntes

164.282,29

02.05.07-339039.00-04.123.0016.2004 Propaganda e Publicidade 16.512,00

02.05.07-339047.00-28.846.0000.0002 PASEP - Prefeitura 700.000,00

02.06.01-339030.00-12.306.0004.2002 Material de Consumo 100.000,00

02.06.04-339030.00-12.361.0004.2002 Material de Consumo 62.000,00

02.06.04-339039.00-12.361.0004.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

100.000,00

02.06.04-339039.00-12.361.0004.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

9.000,00
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02.06.04-339039.00-12.361.0004.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

4.600,00

02.06.04-339030.00-12.365.0004.2001 Material de Consumo 13.300,00

02.07.01-335043.00-10.301.0005.1914 Emenda Impositiva - 214 1.349.958,00

02.07.01-339036.00-10.301.0005.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Física

30.000,00

02.07.04-339030.00-10.302.0005.2002 Material de Consumo 19.574,00

02.07.04-339039.00-10.302.0005.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

1.940.000,00

02.08.03-339030.00-08.244.0009.2002 Material de Consumo 1.400,00

02.08.03-339039.00-08.244.0009.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

1.100,00

02.08.04-335043.00-08.243.0009.4209 Emenda Impositiva – 302 10.000,00

02.08.04-339039.00-08.244.0009.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

8.873,21

02.08.04-335043.00-08.244.0009.4023 Emenda Impositiva – 123 2.000,00

02.08.04-335043.00-08.244.0009.4024 Emenda Impositiva – 124 2.000,00

02.08.04-335043.00-08.244.0009.4025 Emenda Impositiva – 125 5.000,00

02.08.05-339030.00-08.244.0009.2002 Material de Consumo 2.070,00

02.09.01-339030.00-27.812.0007.2002 Material de Consumo 15.600,00

02.10.01-339039.00-13.392.0006.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

10,00

02.11.02-449051.00-15.451.0014.1017 Urbanização da Praça Dr.
Horácio Ramalho

1.200.000,00

02.11.02-339036.00-15.452.0014.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Física

100.000,00

02.11.02-339039.00-15.452.0014.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

100.042,00

02.11.04-339030.00-06.182.0014.2002 Material de Consumo 12.500,00

Art. 2º. O valor dos créditos adicionais contidos no art.
1º, serão cobertos com recursos provenientes:

I - do excesso de arrecadação a se verificar no presente
exercício  no  valor  de  R$  1.940.000,00  (um  milhão,
novecentos e quarenta mil reais), nos termos do art. 43,
§1º, inciso II  da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964.

II  -  da  anulação  de  dotações  próprias  do  orçamento
vigente no valor  de R$ 4.115.182,29 (quatro milhões,
cento e quinze mil, cento e oitenta e dois reais e vinte
e nove centavos), nos termos do art. 43, §1º, inciso III da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a saber:

02.01.02-319011.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

35.055,80

02.01.02-319013.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

152,00

02.01.03-319011.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

11.890,74

02.01.05-319011.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

25.654,64

02.01.06-319011.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

20.036,99

02.01.06-319016.00-04.122.0010.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.974,67

02.02.02-319011.00-02.062.0013.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

92.853,07

02.03.01-319011.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

17.069,65

02.03.01-339036.00-04.122.0011.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Física

939,04

02.03.04-319011.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

124.042,52

02.03.04-319016.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

39.000,00

02.03.05-319011.00-04.122.0011.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

8.404,61

02.05.04-319011.00-04.123.0016.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

22.825,41

02.05.07-469171.00-28.843.0000.0001 Amortização da Dívida
Contratada – Pref.

177.998,80

02.06.03-319016.00-12.363.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

19.330,74

02.06.04-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

84.206,44

02.06.04-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

454.213,68

02.06.04-319013.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

20.800,00

02.06.04-319016.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

54.163,00

02.06.04-319094.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

32.045,00

02.06.04-319096.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

83.866,41

02.06.04-319011.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

237.800,60

02.06.04-319113.00-12.361.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

85.000,00

02.06.04-319008.00-12.361.0004.2002 Manutenção – Custeio
Despesas Correntes

12.370,00

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

128.002,72

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

352.024,30

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

176.287,76

02.06.04-319011.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

205.869,23

02.06.04-319113.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

154.663,32

02.06.04-319113.00-12.365.0004.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

114.900,00

02.07.01-339030.00-10.301.0005.2002 Material de Consumo 9.000,00

02.07.01-339039.00-10.301.0005.2002 Outros Serviços Terc. - Pessoa
Jurídica

49.861,00

02.07.01-339030.00-10.301.0005.2002 Material de Consumo 63.173,60

02.07.01-449052.00-10.301.0005.2003 Equipamento Material
Permanente

15.435,55

02.07.02-319016.00-10.301.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

74.338,89

02.07.02-339008.00-10.301.0005.2002 Manutenção – Custeio
Despesas Correntes

1.400,00

02.07.02-339030.00-10.301.0005.2002 Material de Consumo 11.520,00

02.07.02-339030.00-10.301.0005.2002 Material de Consumo 14.000,00

02.07.04-319016.00-10.302.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

55.106,25
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02.07.04-319094.00-10.302.0005.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

9.145,67

02.08.04-319016.00-08.244.0009.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

23.211,96

02.09.01-319011.00-27.812.0007.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

55.800,00

02.09.01-319016.00-27.812.0007.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

3.900,00

02.10.01-319011.00-13.392.0006.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

24.352,25

02.11.02-319011.00-15.452.0014.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

507.400,00

02.11.02-319016.00-15.452.0014.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

196.500,00

02.11.02-339030.00-15.452.0014.2002 Material de Consumo 86.000,00

02.11.04-319011.00-06.182.0014.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

45.699,75

02.12.02-319011.00-15.121.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

48.596,23

02.12.04-319011.00-15.125.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

12.700,00

02.12.05-319011.00-06.181.0008.2001 Manutenção – Pessoal e
Encargos Sociais

12.600,00

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 30 de dezembro de
2021.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................
Decreto nº 5.426, de 24 de março de 2022.

DISPÕE SOBRE A  ABERTURA DE
UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR
DE R$ 350.000,00 (TREZENTOS E
CINQUENTA MIL REAIS).

Vanderlei  José  Marsico,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei
Orgânica do Município de Taquaritinga,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº
4.786, de 27 de dezembro de 2021 (LOA), para vigência no
exercício de 2022,

Decreta:
Art.  1º.  Fica  aberto  na  Contadoria  Municipal  de

Taquaritinga  (PREFEITURA),  um  Crédito  Adicional
Suplementar  no valor  de R$ 350.000,00 (trezentos e
cinquenta mil reais), para reforçar as dotações próprias
do  orçamento  vigente,  em  conformidade  com  a
classificação  e  codificação  abaixo  estabelecida:
33.90.30.00-17.512.0018.2049.0000 Material de Consumo 350.000,00

Art. 2º. O valor do crédito especial contido no art. 1º

será  coberto  com recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação a se verificar no presente exercício no valor de
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), nos
termos do art. 43, §1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 24 de março de
2022.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

G
N

A
LD

O
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 G

A
R

C
IA

 (
C

P
F

 *
**

90
62

58
**

) 
em

 0
7/

04
/2

02
2 

às
 1

5:
47

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
16

b-
bd

85
-b

1a
5-

47
59



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA

Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

Quinta-feira, 07 de abril de 2022 Ano VII | Edição nº 1448A Página 10 de 11

Município de Taquaritinga - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C O N F IS S Ã O  D E  D É B IT O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  (A C O R D O  C A D P R E V  N ° 0 0 0 6 3 /2 0 2 2 )

D E V E D O R

Ente Federativo/UF: 

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante

CPF:

Cargo:

E-mail:

T a q u a r it in g a /S P

R U A  R O M E O  M Á R S IC O  2 0 0

C E N T R O

(0 1 6 )  3 2 5 3 -9 1 0 0

p r e fe i tu r a @ ta q u a r i t in g a .s p .g o v .b r  

V A N D E R L E I  J O S E  M A R S IC O  

4 3 4 .9 3 9 .9 8 8 -7 2  

P re fe ito

ip r e m t@ ip r e m t .s p .g o v .b r

CNPJ:

CEP:

Fax:

Com plem ento: 

Data in íc io  da

7 2 .1 3 0 .8 1 8 /0 0 0 1 -3 0

1 5 9 0 0 -0 7 2

0 1 /0 1 /2 0 1 7

C R E D O R

Unidade Gestora: IN S T IT U T O  D E  P R E V ID Ê N C IA  D O  S E R V ID O R  M U N IC IP A L  D E

Endereço: R U A  G E N E R A L  G L IC É R IO ,  1 1 3 8

Bairro: C E N T R O

Telefone: ( 0 1 6 ) 3 2 5 3 - 2 5 0 4

E - m a i l :  ip r e m t@ ip r e m t .s p .g o v .b r

Representante A P A R E C ID A  L U Z IA  G IR O T T O

CPF: 8 6 7 .5 2 3 .4 0 8 -2 0

Cargo: S u p e r in te n d e n te

E - m a i l :  ip r e m t@ ip r e m t .s p .g o v .b r

CNPJ:

CEP:

Fax:

Com plem ento: 

Data in íc io  da

0 3 .3 2 1 .5 0 3 /0 0 0 1 -5 7

1 5 9 0 0 -0 4 5  

( 0 1 6 )  3 2 5 3 -2 5 0 4

1 4 /1 0 /2 0 2 0

A s  p a r te s  a c im a  id e n t i f ic a d a s  f ir m a m  o  p re s e n te  T e r m o  d e  A c o r d o  d e  P a rc e la m e n to  e  C o n f is s ã o  d e  D é b ito s  P r e v id e n c iá r io s  c o m  fu n d a m e n to  n a  L e i n °  

4 .3 7 0  d e  2 3  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 2 0  e  e m  c o n fo r m id a d e  c o m  a s  c lá u s u la s  e  c o n d iç õ e s  a b a ix o  :

C lá u s u la  P r im e ira  - D O  O B J E T O

O  IN S T IT U T O  D E  P R E V ID Ê N C IA  D O  S E R V ID O R  M U N IC IP A L  D E  T A Q U A R IT IN G A  é  C R E D O R  ju n to  a o  D E V E D O R  M u n ic íp io s  d e  T a q u a r i t in g a  d a  

q u a n t ia  d e  R $  2 0 .8 1 8 .8 4 0 ,5 6  ( v in te  m ilh õ e s  e o i to c e n to s  e  d e z o ito  m il e  o i to c e n to s  e q u a re n ta  r e a is  e  c in q ü e n ta  e s e is  c e n ta v o s ) ,  c o r re s p o n d e n te s  a o s  

v a lo re s  d e  C o n tr ib u iç õ e s  D e v id a s  d e v id o s  e  n ã o  re p a s s a d o s  a o  R e g im e  P ró p r io  d e  P re v id ê n c ia  S o c ia l -  R P P S  d o s  s e rv id o re s  p ú b lic o s ,  r e la t iv o s  a o  

p e r io d o  d e  0 1 /2 0 1 4  a 1 1 /2 0 2 0 , c u jo  d e ta lh a m e n to  e n c o n t r a -s e  n o  D e m o n s tra t iv o  C o n s o l id a d o  d o  P a rc e la m e n to  -  D C P  a n e x o .

P e lo  p re s e n te  in s t ru m e n to  o /a  M u n ic íp io s  d e  T a q u a r i t in g a  c o n fe s s a  s e r  D E V E D O R  d o  m o n ta n te  c i ta d o  e  c o m p r o m e te - s e  a q u itá - lo  n a  fo rm a  a q u i 

e s ta b e le c id a .

O  D E V E D O R  re n u n c ia  e x p re s s a m e n te  a  q u a lq u e r  c o n te s ta ç ã o  q u a n to  a o  v a lo r  e  p ro c e d ê n c ia  d a  d ív id a  e  a s s u m e  in te g ra l r e s p o n s a b i l id a d e  p e la  

e x a t id ã o  d o  m o n ta n te  d e c la ra d o  e  c o n fe s s a d o ,  f ic a n d o ,  e n t re ta n to ,  re s s a lv a d o  o  d ir e i to  d o  C R E D O R  d e  a p u ra r ,  a  q u a lq u e r  te m p o ,  a  e x is tê n c ia  d e  o u tra s  

im p o r tâ n c ia s  d e v id a s  e n ã o  in c lu íd a s  n e s te  in s t ru m e n to ,  a in d a  q u e  re la t iv a s  a o  m e s m o  p e r ío d o .

C lá u s u la  S e g u n d a  - D O  P A G A M E N T O

O  m o n ta n te  d e  R $  2 0 .8 1 8 .8 4 0 ,5 6  ( v in te  m ilh õ e s  e  o ito c e n to s  e  d e z o ito  m il e  o it o c e n to s  e  q u a re n ta  r e a is  e c in q ü e n ta  e  s e is  c e n ta v o s ) ,  s e rá  p a g o  e m  6 0  

( s e s s e n ta )  p a rc e la s  m e n s a is  e  s u c e s s iv a s  d e  R $  3 4 6 .9 8 0 ,6 8  ( t re z e n to s  e  q u a re n ta  e  s e is  m il e  n o v e c e n to s  e  o it e n ta  re a is  e  s e s s e n ta  e  o ito  c e n ta v o s )  

a tu a l iz a d a s  d e  a c o rd o  c o m  o  d is p o s to  n a  C lá u s u la  T e rc e ir a .

A  p r im e ir a  p a rc e la ,  n o  v a lo r  R $  3 4 6 .9 8 0 ,6 8  ( t re z e n to s  e  q u a re n ta  e  s e is  m il e  n o v e c e n to s  e  o it e n ta  r e a is  e  s e s s e n ta  e  o ito  c e n ta v o s ) ,  v e n c e rá  e m  

0 8 /0 4 /2 0 2 2  e  a s  d e m a is  p a rc e la s  n a  m e s m a  d a ta  d o s  m e s e s  p o s te r io re s ,  c o m p r o m e te n d o -s e  o  D E V E D O R  a p a g a r  a s  p a rc e la s  n a s  d a ta s  f ix a d a s ,  

a tu a l iz a d a s  c o n fo rm e  o  c r i té r io  d e te r m in a d o  n a  C lá u s u la  T e rc e ir a .

O  D E V E D O R  s e  o b r ig a ,  ta m b é m , a c o n s ig n a r  n o  o rç a m e n to  d e  c a d a  e x e rc íc io  f in a n c e iro ,  a s  v e rb a s  n e c e s s á r ia s  a o  p a g a m e n to  d a s  p a rc e la s  e d a s  

c o n tr ib u iç õ e s  q u e  v e n c e re m  a p ó s  e s ta  d a ta .

A  d ív id a  o b je to  d o  p a rc e la m e n to  c o n s ta n te  d e s te  in s t ru m e n to  é  d e f in i t iv a  e  ir re t r a tá v e l,  a s s e g u r a n d o  a o  C R E D O R  a  c o b ra n ç a  ju d ic ia l  d a  d ív id a ,  

a tu a l iz a d a  p e lo s  c r ité r io s  f ix a d o s  n a  C lá u s u la  T e r c e ir a  a té  a d a ta  d a  in s c r iç ã o  e m  D ív id a  A t iv a .

F ic a  a c o rd a d o  q u e  o  D E V E D O R  e  o  C R E D O R  p re s ta rã o  a o  M in is té r io  d a  P re v id ê n c ia  S o c ia l to d a s  a s  in fo rm a ç õ e s  r e fe re n te s  a o  p re s e n te  a c o rd o  d e  

p a rc e la m e n to  a t ra v é s  d o s  d o c u m e n to s  c o n s ta n te s  n a s  n o rm a s  q u e  re g e m  o s  R e g im e s  P ró p r io s  d e  P re v id ê n c ia  S o c ia l.

C lá u s u la  T e rc e ir a  -  D A  A T U A L IZ A Ç Ã O  D O S  V A L O R E S

O s  v a lo re s  d e v id o s  fo ra m  a tu a l iz a d o s  p e lo  IN P C  a c u m u la d o  d e s d e  o  m ê s  d o  v e n c im e n to  d o  d é b ito  a té  o  m ê s  a n te r io r  a o  d e  s u a  c o n s o l id a ç ã o  e m  q u e  

te n h a  s id o  d is p o n ib i l iz a d o  p e lo  ó rg ã o  re s p o n s á v e l p o r  s u a  a p u ra ç ã o  e  a c re s c id o s  d e  ju r o s  le g a is  s im p le s  d e  1 ,0 0 %  a o  m ê s  (u m  p o r  c e n to  a o  m ê s ) ,  

a c u m u la d o s  d e s d e  o  m ê s  d o  v e n c im e n to  d o  d é b ito  a té  o  m ê s  a n te r io r  a o  d a  c o n s o l id a ç ã o ,  e  m u lta  d e  2 ,0 0 %  (d o is  p o r  c e n to ) ,  c o n fo rm e  L e i n °  L e i 4 3 7 0  

d e  2 3  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 2 0 .

P a rá g ra fo  p r im e ir o  -  A s  p a rc e la s  v in c e n d a s  d e te r m in a d a s  n a  C lá u s u la  S e g u n d a  s e rã o  a tu a l iz a d a s  p e lo  IN P C  a c u m u la d o  d e s d e  o  m ê s
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Município de Taquaritinga - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

T E R M O  D E  A C O R D O  D E  P A R C E L A M E N T O  E 

C O N F IS S Ã O  D E  D É B IT O S  P R E V ID E N C IÁ R IO S  (A C O R D O  C A D P R E V  N ° 0 0 0 6 3 /2 0 2 2 )

d a  c o n s o l id a ç ã o  d o s  d é b ito s  a té  o  m ê s  a n te r io r  a o  d o  v e n c im e n to  d a  re s p e c t iv a  p a rc e la  e m  q u e  te n h a  s id o  d is p o n ib i l iz a d o  p e lo  ó rg ã o  re s p o n s á v e l p o r

s u a  a p u ra ç ã o  a c re s c id o  d e  ju r o s  le g a is  s im p le s  d e  1 ,0 0 %  a o  m ê s  (u m  p o r  c e n to  a o  m ê s ) ,  a c u m u la d o s  d e s d e  o  m ê s  d a  c o n s o l id a ç ã o  a té  o  m ê s  a n te r io r  

a o  d o  v e n c im e n to  d a  re s p e c t iv a  p a rc e la ,  v is a n d o  m a n te r  o  e q u i l íb r io  f in a n c e iro  e a tu a r ia l.

P a rá g ra fo  s e g u n d o  - E m  c a s o  d e  a t ra s o  n o  p a g a m e n to  d e  q u a is q u e r  d a s  p a rc e la s ,  s o b re  o  v a lo r  a tu a l iz a d o  a té  a  d a ta  d e  s e u  v e n c im e n to ,  in c id ir á  

a tu a l iz a ç ã o  p e lo  IN P C  a c u m u la d o  d e s d e  o  m ê s  d o  v e n c im e n to  a té  o  m ê s  a n te r io r  a o  d o  p a g a m e n to  d a  r e s p e c t iv a  p a rc e la  e m  q u e  te n h a  s id o  

d is p o n ib i l iz a d o  p e lo  ó rg ã o  re s p o n s á v e lo  p o r  s u a  a p u ra ç ã o  e a c ré s c im o  d e  ju r o s  le g a is  s im p le s  d e  1 ,0 0 %  a o  m ê s  (u m  p o r  c e n to  a o  m ê s ),  a c u m u la d o s  

d e s d e  o  m ê s  d o  v e n ç im e n to  a té  o  m ê s  a n te r io r  a o  d o  p a g a m e n to  e  m u lta  d e  2 ,0 0 %  (d o is  p o r  c e n to ) .

C lá u s u la  Q u a r ta :  D A  V IN C U L A Ç Ã O  D O  F P M

O  D E V E D O R  v in c u la  o  F u n d o  d e  P a r t ic ip a ç ã o  d o s  M u n ic íp io s  -  F P M  c o m o  g a ra n t ia  d e  p a g a m e n to  d o s  v a lo re s :

a )  d a s  p re s ta ç õ e s  a c o rd a d a s  n e s te  te rm o  d e  a c o rd o  d e  p a rc e la m e n to  e  n ã o  p a g a s  n o  s e u  v e n c im e n to ,  a tu a l iz a d a s  n a  fo rm a  d a  c lá u s u la  te rc e ir a ;

b ) d a s  c o n tr ib u iç õ e s  p re v id e n c iá r ia s  n ã o  in c lu íd a s  n e s te  te rm o  d e  a c o rd o  d e  p a rc e la m e n to  e  n ã o  p a g a s  n o  s e u  v e n c im e n to ,  d e v id a m e n te  a tu a l iz a d a s ,  n a  

fo rm a  d a  le g is la ç ã o  d o  e n te .

A  v in c u la ç ã o  s e rá  fo rm a liz a d a  p o r  m e io  d o  fo r n e c im e n to  a o  a g e n te  f in a n c e ir o  re s p o n s á v e l p e la  l ib e ra ç ã o  d o  F P M  d a  " A u to r iz a ç ã o  p a ra  D é b ito  n a  C o n ta  

d e  R e p a s s e  d o  F u n d o  d e  P a r t ic ip a ç ã o  d o s  M u n ic íp io s  -  F P M " , c o n fo rm e  a n e x o  a e s te  te rm o , e d e v e rá  p e rm a n e c e r  e m  v ig o r  a té  a q u ita ç ã o  in te g ra l d o  

a c o rd o  d e  p a rc e la m e n to .

C lá u s u la  Q u in ta  - D A  R E S C IS Ã O

C o n s t i tu e m  m o t iv o  p a ra  re s c is ã o  d e s te  te rm o  d e  a c o rd o  d e  p a rc e la m e n to ,  in d e p e n d e n te m e n te  d e  in t im a ç ã o ,  n o t i f ic a ç ã o  o u  in te rp e la ç ã o  ju d ic ia l  o u  

e x t ra ju d ic ia l ,  q u a is q u e r  d a s  s e g u in te s  s it u a ç õ e s :  a )  a  in f ra ç ã o  d e  q u a lq u e r  d a s  c lá u s u la s  d o  te rm o ;  b )  a  fa l ta  d e  p a g a m e n to  d e  3  ( t rê s )  r e s ta ç õ e s  

c o n s e c u t iv a s  o u  a lte rn a d a s ;  c ) a  a u s ê n c ia  d e  r e p a s s e  in te g ra l d a s  c o n t r ib u iç õ e s  d e v id a s  a o  R P P S , d a s  c o m p e tê n c ia s  a  p a r t ir  d e  a b r i l d e  2 0 1 7 ,  p o r  3 

( t rê s )  m e s e s  c o n s e c u t iv o s  o u  a lte rn a d o s .

C lá u s u la  S e x ta  - D A  D E F IN IT IV ID A D E

A  a s s in a tu ra  d o  p re s e n te  te rm o  d e  a c o rd o  p e lo  D E V E D O R  im p o r ta  e m  c o n f is s ã o  d e f in i t iv a  e  i r re t r a tá v e l d o  d é b ito ,  s e m  q u e  is s o  im p liq u e  e m  n o v a ç ã o  o u  

t r a n s a ç ã o ,  c o n f ig u ra n d o  a in d a , c o n f is s ã o  e x t ra ju d ic ia l ,  n o s  te m o s  d o s  a r t ig o s  3 4 8 , 3 5 3  e  3 5 4 , d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il,  d e v e n d o  o  m o n ta n te  

p a rc e la d o  s e r  d e v id a m e n te  r e c o n h e c id o  e  c o n ta b i l iz a d o  p e lo  e n te  fe d e r a t iv o  c o m o  d ív id a  fu n d a d a  c o m  a  u n id a d e  g e s to ra  d o  R P P S .

C lá u s u la  S é t im a  - D A  P U B L IC ID A D E

O  p re s e n te  te rm o  d e  a c o rd o  d e  p a rc e la m e n to  e  c o n f is s ã o  d e  d é b ito s  p re v id e n c iá r io s  e n t ra rá  e m  v ig o r  n a  d a ta  d e  s u a  p u b lic a ç ã o .

C lá u s u la  O ita v a  - D O  F O R O

P a ra  d ir im ir  q u a is q u e r  d ú v id a s  q u e  p o rv e n tu ra  v e n h a m  s u rg ir  n o  d e c o r r e r  d a  e x e c u ç ã o  d o  p re s e n te  te rm o ,  a s  p a r te s ,  d e  c o m u m  a c o rd o ,  e le g e m  o  fo ro  

d e  s u a  C o m a rc a .

P a ra  f in s  d e  d ir e ito ,  e s te  in s t ru m e n to  é  f ir m a d o  e m  2  (d u a s )  v ia s  d e  ig u a l te o r  e  fo rm a  e  d ia n te  d e  2  ( d u a s )  te s te m u n h a s .

T a q u a r i t in g a  - S P  /  2 8 /0 3 /2 0 2 2

V A N D E R L E I  J O S E  M A R S IC O

IN S T IT U T O  D E  P R E V ID Ê N C IA  D O  S E R V ID O R  M U N IC IP A L  D E  T A Q U A R IT IN G A  

A P A R E C ID A  L U Z IA  G IR O T T O

L u c ile n é

T é c n ic a  e m  C o n ta b i l id a d e  

C P F : 1 7 5 .4 6 1 .1 4 8 -6 1  

R G : 2 3 2 5 8 1 6 0 5

Testerm

A le x a n d r e  d e  S o u z a  d a  S ilv a  

P re s id e n te  d o  c o n s e lh o  a d r r i in is t r a t iv o  

C P F :  2 3 0 .9 4 4 .4 6 8 -5 0  

R G : 4 1 5 1 5 3 9 0 6
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